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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Declaração de rectificação n.º 1843/2010
Considerando a comunicação da Direcção-Geral do Ensino Superior 

de 13 de Agosto de 2010, foi publicado com inexactidão o despacho 
n.º 6491/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série,  n.º 70, de 
12 de Abril de 2010, referente à publicação da alteração do plano de 
estudos do mestrado em Ensino de Inglês e Francês/Espanhol no En-
sino Básico, ministrado na Escola Superior de Educação do Instituto 
Politécnico do Porto.

Assim, rectifica-se que onde se lê «Ensino de Inglês e de outra Língua 
Estrangeira no Ensino Básico» deve ler-se «Ensino de Inglês e Francês/
Espanhol no Ensino Básico», mantendo-se o restante inalterável.

24 de Agosto de 2010. — A Presidente, Rosário Gambôa.
203652155 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Edital n.º 898/2010

Abertura de concurso para professor-coordenador principal
1 — Nos termos do disposto nos artigos 9.º-A, 15.º e 15.º-A do 

Decreto-Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, alterado e aditado pelos 
Decretos-Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto, e Lei n.º 7/2010, de 
13 de Maio — Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 
Superior Politécnico, doravante designado estatuto ou ECDESP, 
Regulamento dos Concursos para a Contratação do Pessoal da 
Carreira Docente do Politécnico de Santarém, e demais disposições 
legais em vigor, torna-se público que por despacho de 29 de Julho 
de 2010, do Presidente do Instituto Politécnico de Santarém, Profes-
sor-Coordenador com Agregação, Jorge Justino, se encontra aberto, 
pelo prazo de 30 dias úteis a contar da publicação do presente edital 
no Diário da República, concurso documental para recrutamento 
de um professor coordenador principal, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Ciências da Educação; subárea: Gestão Curricular, 
Ética e Deontologia.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para esta vaga, cadu-
cando com o preenchimento da mesma.

3 — Ao referido concurso poderão ser opositores os candidatos 
que se encontrem nas condições previstas no n.º 3, do artigo 9.º-A do 
ECDESP.

4 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento, dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de Santarém, 
entregue, ou remetido pelo correio com aviso de recepção, no Ins-
tituto Politécnico de Santarém, Complexo Andaluz, Apartado 279, 
2001-904 Santarém.

5 — Dos requerimentos deverão constar, obrigatoriamente os se-
guintes elementos: nome completo, filiação, data e local de nascimento, 
número e data do bilhete de identidade e serviço emissor, situação militar, 
residência e número de telefone, estado civil, grau académico e respectiva 
classificação final, categoria profissional e cargo que actualmente ocupa, 
identificação do concurso a que se candidata e Diário da República que 
publicita o presente edital, e ainda todos os elementos que permitam 
ajuizar sobre as aptidões dos interessados.

6 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os 
seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade;
b) Certificado do registo criminal;
c) Atestado médico, comprovando a existência de robustez física e 

perfil psíquico para o exercício de funções públicas, emitido por médico 
no exercício da sua profissão, nos termos do artigo n.º 1 do Decreto-Lei 
n.º 319/99, de 11 de Agosto;

d) Documentos comprovativos de ter satisfeito as condições exigidas 
pela Lei do Serviço Militar;

e) Boletim de vacinação obrigatória devidamente actualizado;
f) Documento que comprove estar o candidato nas condições legais 

a que se refere o ponto 3 deste edital;
g) Dez exemplares do curriculum vitæ detalhado e quaisquer outros 

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as aptidões 
dos candidatos para o exercício do conteúdo funcional da categoria a 
que concorre;

h) Trabalhos mencionados no curriculum vitæ apresentado e que 
os candidatos considerem relevantes para a apreciação do júri. (um 
exemplar);

i) Outros diplomas ou certificados dos cursos referidos no curriculum 
vitæ;

j) Lista completa da documentação apresentada.

6.1 — Sempre que entenda necessário, o júri pode solicitar aos can-
didatos a entrega de documentação complementar relacionada com o 
currículo apresentado.

7 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas alí-
neas b), c) e d) do número anterior aos candidatos que declarem nos 
respectivos requerimentos, em alíneas separadas e sob compromisso 
de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente ao 
conteúdo de cada uma delas.

8 — Os candidatos que prestem serviço no Instituto Politécnico de 
Santarém ficam dispensados da apresentação dos documentos que já 
existem nos respectivos processos individuais, devendo o facto ser 
expressamente declarado nos respectivos requerimentos.

9 — Do curriculum vitæ deverá constar:
a) Habilitações académicas (graus académicos, classificações, datas 

e instituições em que foram obtidos);
b) Outros cursos formais de graduação e pós-graduação, com indicação 

de classificações, datas e instituições em que foram obtidos;
c) Formação e experiência profissional (data, local e classificação 

de estágios profissionais e instituições onde foi exercida a actividade 
profissional a qualquer título);

d) Participação em projectos de inovação, congressos, seminários, e 
outras reuniões de natureza idêntica (os elementos fornecidos deverão 
permitir avaliar o grau de intervenção e responsabilidade do candidato 
bem como os resultados finais das acções);

e) Trabalhos de investigação, técnicos ou didácticos, realizados (os 
elementos fornecidos deverão permitir avaliar as competências, através 
da análise da qualidade dos trabalhos produzidos);

f) Trabalhos publicados (os elementos fornecidos deverão permitir 
avaliar as competências, através da análise da qualidade dos trabalhos 
produzidos);

g) Outras experiências consideradas de relevância.

10 — Os critérios de selecção e ordenação dos candidatos, visando 
averiguar o mérito dos candidatos, da sua capacidade profissional, são 
os seguintes, conforme artigo 15.º-A, do ECDESP e Regulamento dos 
Concursos para a Contratação do Pessoal da Carreira Docente do IPS, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 25 de Junho de 2010:

a) A capacidade pedagógica com um peso relativo entre 40 % e 50 %;
b) O desempenho técnico — científico e ou profissional com um peso 

relativo entre 30 % e 40 %;
c) As outras actividades relevantes para a instituição com um peso 

relativo entre 20 % e 30 %.

10.1 — Capacidade pedagógica. Na avaliação do mérito pedagógico, 
ter-se-ão em consideração os seguintes parâmetros:

a) Coordenação e leccionação de unidades curriculares, enquadradas 
em diferentes ciclos de estudos — orientação de estágios, seminários, 
trabalhos de laboratório ou de campo (Na avaliação destes parâmetros 
deverão ser tidos em consideração o número e diversidade das unida-
des curriculares leccionadas e a diversidade de formatos adoptados 
(presencial, a distância);

b) Leccionação em outras instituições do ensino superior, nacionais 
e estrangeiras;

c) Capacidade de inovação pedagógica — supervisão de activi-
dades pedagógicas, científicas e técnicas de professores, promoção 
de iniciativas pedagógicas tendentes a melhorar os processos de 
ensino e aprendizagem, elaboração de cursos de graduação e pós-
graduação ou de novas unidades curriculares e reestruturação de 
planos de estudos ou de unidades curriculares, participação em 
estruturas de âmbito pedagógico, promoção e dinamização de pro-
cessos de melhoria da actividade pedagógica de ciclos de estudo 
ou de outras actividades de ensino. Na avaliação deste parâmetro 
deverão ser tidos em consideração o número, natureza e diversidade 
das actividades;

d) Publicações pedagógicas — manuais pedagógicos ou outras publi-
cações de âmbito pedagógico. Na avaliação deste parâmetro deverão ser 
tidos em consideração o número, a diversidade e a originalidade.

10.2 — O desempenho técnico-científico e ou profissional. Na ava-
liação deste desempenho, ter-se-ão em consideração os seguintes pa-
râmetros:

10.2.1 — Produção científica e técnica obras, projectos, livros, 
capítulos em livros, artigos em revistas científicas e em actas de 
reuniões de natureza científica, bem como conferências, participa-
ção activa em colóquios, congressos, seminários, jornadas e outros 
fóruns científicos.




